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    INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS                          

De um lado “AMAT- Assoc.de Coop. Mútua de Ag. de Tur.e Afins.”, sociedade constituída e existente de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil, com sede e estabelecimento principal no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Olavo Egidio, nº 287 – cj. 31- Santana – CEP: 02037-000, devidamente inscrita no C.N.P.J/M.F. sob o nº 57.812.497/0001-60, proprietária do Sistema de Consultas AMAT, neste ato por seu representante legal ,  na forma de seu contrato social, doravante simplesmente denominada CONTRATADA; e, de outro lado, a contratante qualificada no final deste documento, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE. 

Definições para este instrumento: SERVIÇOS: A) SOLUÇÕES DE  CRÉDITO: Amat Concentre,  Amat Empresas, Amat Credit Bureau, Amat Renavam ,Consultas de cheques; Amat Recheque, Amat Recheque mais Pefin B) RELATÓRIOS CADASTRAIS COMPLETOS: Nacionais e Internacionais; C)ASSESSORIA CARTORÁRIA; D) CERTIDÕES FORENSES .OBJETIVO: Permitir o acesso pela CONTRATANTE as Bases de Dados de Informações restritivas, gerenciadas pela CONTRATADA, aqui denominada PORTAL AMAT,por repasse de bases terceirizadas,disponibilizada pela CONTRATADA amparadas por força de contrato, ou ainda outros NOVOS SERVIÇOS, objetivando redução da inadimplência na liberação de crédito. CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Escopo do CONTRATO - O presente instrumento de CONTRATO, tem como principal escopo, apontar e delimitar as condições jurídicas e comerciais que regerão a relação entre as partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Objeto do CONTRATO - O objeto do presente Contrato, destina-se ao cumprimento de seu OBJETIVO, com o fim específico de orientar a liberação ou não, de crédito aos clientes da CONTRATANTE. - Parágrafo Primeiro: O objeto deste CONTRATO, somente poderá ser disponibilizado para a CONTRATANTE em endereço indicado no verso deste, ou com a relação de endereços, listada em anexo e firmado pelas partes, que fará parte integrante deste CONTRATO. - Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE é a única responsável pelo uso do exclusivo código e senha(s) de sua propriedade, disponibilizado pela CONTRATADA. – CLÁUSULA TERCEIRA – Vigência - O prazo deste CONTRATO é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura deste instrumento, renovando-se automaticamente por igual prazo ao final desse período, sem a cobrança de nenhum pagamento adicional..CLÁUSULA QUARTA – Das Obrigações da CONTRATANTE – 1) A CONTRATANTE compromete-se a respeitar e cumprir as Cláusulas deste CONTRATO. 2) A CONTRATANTE compromete-se a pagar pontualmente as faturas devidas e acordadas no presente CONTRATO à CONTRATADA. 3) A CONTRATANTE declara total conhecimento da suspensão automática , 48 (quarenta e oito) horas depois de confirmada a inadimplência de uma fatura devida e acordada pelo presente CONTRATO, sem prejuízo do direito de cobrança dos serviços ainda não faturados.. 4) A CONTRATANTE declara total conhecimento de que em possíveis NOVOS SERVIÇOS oferecidos, cobrados pela CONTRATADA não acordados neste, serão consideradas aceitas as novas condições contratuais desses novos serviços, a partir do primeiro acesso efetuado pelo seu exclusivo código e senha(s) e passarão a fazer parte integrante deste CONTRATO. 5) A CONTRATANTE compromete-se a não praticar qualquer ato prejudicial ao negócio ou que coloque em risco a reputação da CONTRATADA, no que tange a aplicação de constrangimento a(s) pessoa(s) pleiteante(s) de crédito, devendo, para tanto, manter a qualidade de atendimento e responsabilizando-se exclusivamente por possível dano causado, civil e criminalmente. 6) Deverá reconhecer expressamente que lhe é vedado: a) armazenar,divulgar e/ou fornecer a terceiros, em hipótese alguma e sob qualquer forma, as informações obtidas por meio desta contratação, inclusive após o término da relação contratual; b) utilizar as informações porventura anteriormente armazenadas, colhidas em razão da prestação de serviços contratada, após o término, por qualquer circunstância, da presente relação contratual, sendo que a desatualização ou inexatidão serão de responsabilidade da CONTRATANTE; c) reproduzir qualquer página ou tela com dados de propriedade da CONTRATADA, inclusive as constantes em seu site, ou dos manuais, ou de qualquer outro regulamento; d) vender, repassar ou estabelecer convênio de repasse de informações com outras empresas, especialmente aquelas que prestam serviços de informações, de cobrança ou assemelhados. e) deverá indenizar, regressivamente a CONTRATANTE, a SERASA e/ou a terceiros, por perdas e danos diretos, indiretos, incidentais ou consequenciais advindos, por qualquer forma, de atos ou omissões, em violação à lei ou a obrigações contratuais, o montante da condenação, acrescidos de juros de 1% (um por cento) a.m e multa\ de 20% e atualizado desde a data do desembolso até a do efetivo pagamento pela variação do IGP-M da FGV, ou de outro índice que o substitua ou represente. f) Deverá comprometer-se por escrito, a manter sigilo sobre todas as informações comerciais ou técnicas, bem como a documentação correlata, de qualquer forma fornecida por uma parte a outra, referentes ao cumprimento deste ajuste, inclusive as relativas aos detentores de senhas para consulta, e a não revelar tais informações, sob qualquer pretexto, salvo quando requisitadas pelos órgãos governamentais competentes e pelo Poder Judiciário.CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações da CONTRATADA. 1) A CONTRATADA compromete-se a respeitar as Cláusulas deste CONTRATO. 2) A CONTRATADA compromete-se a treinar e capacitar, gratuitamente, os funcionário(s) da CONTRATANTE, no momento do primeiro acesso pelo código e senha(s) desta ao PORTAL AMAT, para a conquista do OBJETIVO do presente CONTRATO. 3) A CONTRATADA compromete-se a sempre informar a CONTRATANTE, os novos serviços agregados disponibilizados e integrantes do presente CONTRATO, bem como as condições contratuais de NOVOS SERVIÇOS. 4) A CONTRATADA compromete-se a não praticar qualquer ato prejudicial ao negócio ou que coloque em risco a reputação da CONTRATANTE. 5) A CONTRATADA compromete-se a disponibilizar o acesso pelo código e senha(s) da CONTRATANTE à mesma, ao Portal Amat para acesso as pesquisas e aos controles de gestão das pesquisas efetuadas. CLÁUSULA SEXTA – Da Forma de Pagamento – O faturamento será referente as consultas efetuadas do dia 1º ao último dia do mês, conforme as condições comerciais em anexo, e a cobrança será  através de boleto bancário. CLÁUSULA SÉTIMA- Do reajuste: O usuário está ciente de que o preço contido nas Condições Comerciais está sujeito à reajuste  periódico, quando houver possibilidade jurídica, com adoção de índice legalmente admissível pelo GOVERNO o qual tem como base para o reajuste, a variação do IGP-M (INDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO), calculado e divulgado pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) variação esta que poderá ser aplicada em qualquer época do presente Contrato, atendida sempre a menor periodicidade que por acaso venha a ser admitida em Lei e que, no momento é de 1 (um) ano, a contar da data da assinatura.do contrato. Será aplicada como correção financeira, o IGP-M, ou outro índice  oficial que vier substituí-lo, a cada 12 (doze) meses.CLÁUSULA OITAVA – Da Rescisão – 1) Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente CONTRATO havendo justa causa ou não  mediante notificação com 30 dias de antecedência, sem qualquer cobrança de multa, porém  não isentando  do pagamento de possíveis débitos pendentes .. Parágrafo Primeiro: Entender-se-á por justa causa: Concordata, falência, dissolução, amigável e/ou judicial, liquidação judicial ou extrajudicial de qualquer dos contratantes. 2) O presente instrumento de CONTRATO será também considerado rescindido de pleno direito: a) Impossibilidade técnica ou operacional para o desenvolvimento do OBJETIVO; b) Pratica de falta grave que coloque em risco perante o usuário o bom nome da CONTRATADA e/ou CONTRATANTE, e a fama de seus SERVIÇOS; c) Perda, pela CONTRATADA e/ou CONTRATANTE, dos poderes de gestão de seus negócios; d) a qualquer momento, pela vontade de qualquer uma das partes, hipótese na qual a parte interessada deverá notificar a outra parte, comunicando a sua decisão por escrito, com prazo de antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e) por determinação judicial ou das autoridades competentes; f) na hipótese de descumprimento por qualquer uma das partes de quaisquer umas das disposições elencadas neste instrumento.  CLÁUSULA NONA – Da Confidencialidade. - As informações fornecidas e prestadas pelas partes, em razão deste instrumento de CONTRATO, deverão ser consideradas confidenciais; logo nenhuma das partes poderá divulgá-las sem o prévio, expresso e por escrito consenso da outra parte, sob pena rescisão contratual. – 

CLÁUSULA DECIMA – Das Modificações No CONTRATO. - Este CONTRATO somente poderá sofrer modificação mediante “Termo de Aditamento” assinado por todas as partes acordadas.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Legislação Aplicável - O presente instrumento e os eventos dele recorrentes, reger-se-ão, exclusivamente, pelas leis e normas que regulam toda a matéria, vigente e que venham a substituir as em vigor, da República Federativa do Brasil, sendo vedada à utilização de qualquer outra. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Declarações – A CONTRATANTE declara, de forma livre e sem coação, para todos os fins e efeitos de direito que antes da assinatura do presente instrumento,  todas a suas dúvidas foram esclarecidas, não existindo nenhuma irregularidade ou condição que a mesma considere que lhe seja desfavorável.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro - O Foro eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente contrato, é o da Capital do Estado de São Paulo – Brasil, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, ou que em futuro venha a se tornar, incorrendo a parte que vier a ser julgada culpada em demanda judicial, no pagamento das custas e despesas a que der causa, além dos honorários advocatícios da parte vencedora, estes dosados, como de hábito, em 20% (vinte por cento) sobre a condenação sofrida. ASSINATURAS - E, por estarem assim justas e contratadas, sendo esta a expressão de suas vontades, as partes firmam e assinam o presente CONTRATO em 2 (duas) vias de igual forma e teor. 

Razão Social:_________________________________________________________CNPJ:_____________________________________

Fantasia:_____________________________________________________________Segmento:_________________________________

End: ____________________________________________________________________________complemento:___________________

Cep:________________Bairro_______________________________Cidade:________________________________Estado___________

Contato:_______________________Responsável:________________________________________CPF:_________________________

Fones: (          )_________________Fax: (          ) ________________E-mail:_________________________________________________

Recebemos da empresa acima qualificada no ato da assinatura deste contrato, a importância de R$ ____________  referente a implantação dos serviços contratados. Forma de pagamento:_____________________________________________________________
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Cidade,________________________,______de _____________________de _______.


CONTRATADA: Assinatura: ______________________________

CONTRATANTE: Assinatura:______________________________                                                    

    Consultor: ______________________
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